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EXPEDIENTE 2023/SEGOV-PI/SGI/PROTO-ALEPI-SEGOV           Teresina/PI, 19 de
junho de 2023.

AL-P-(SGM) Nº 210/2023
 
Excelentíssimo Senhor
RAFAEL TAJRA FONTELES
Governador do Estado do Piauí
Palácio de Karnak
NESTA CAPITAL

 

Senhor Governador,
Tenho a satisfação de dirigir-me a Vossa Excelência para encaminhar-

lhe, devidamente aprovado pelo Poder Legislativo, o anexo Indicativo de Projeto
de Lei de autoria do Deputado Franzé Silva que: “Dispõe sobre a criação do
Politica Estadual de Saúde Funcional e sobre o uso do CIF - Classificação
Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde do estado do Piauí​
”. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
especial consideração e elevado apreço.

Dep. FRANZÉ SILVA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Francisco José Alves da Silva -
RG.641761-SSP-PI, Presidente da Assembleia Legislativa, em
20/06/2023, às 09:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 8035913 e o código CRC 596F68BB.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.005763/2023-22 SEI nº 8035913
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PROPOSIÇÃO 2023/SEGOV-PI/SGI/PROTO-ALEPI-SEGOV           Teresina/PI, 19 de
junho de 2023.

INDICATIVO Nº  17  DE            DE                           DE 2023
Dispõe sobre a criação do Politica Estadual
de Saúde Funcional e sobre o uso do CIF -
Classificação Internacional de
Funcionalidade, Incapacidade e Saúde do
estado do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, Faço saber que o Poder
Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:                                   

Art. 1º Fica instituído o uso conjunto das versões atualizadas da
Classificação Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF) e da
Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à
Saúde (CID) na elaboração de laudos, pareceres, relatórios, encaminhamentos e
avaliações na rotina dos serviços de saúde deste Estado.

Art. 2º Todos os direitos sociais que necessitem de avaliação do estado
de saúde da pessoa deverão ser concedidos mediante avaliação biopsicossocial,
multiprofissional e interdisciplinar, de acordo com o uso conjunto das referidas
classificações.

Art. 3º A equipe mínima de saúde funcional deverá ser composta por
03 (três) profissionais, dentre esses: Fisioterapeuta, Terapeuta Ocupacional,
Fonoaudiólogo ou Enfermeiro.

§ 1º Os profissionais do Estado deverão ser realocados
proporcionalmente, de modo que exista ao menos 01 (um) equipe completa em
cada um dos níveis de atenção à saúde.

§ 2º No âmbito assistencial, a equipe de saúde funcional se
responsabilizará pelo fluxo de referência e contrarreferência.

§ 3º Em casos de alta complexidade, a equipe de saúde funcional
poderá ser acrescida de 01 (um) assistente social, 01 (um) médico e 01 (um)
psicólogo.

Art. 4º Para consolidação e efetividade desta Lei, o Estado poderá
firmar acordos com demais esferas de governo ou constituir parcerias público-
privadas.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data da sua
publicação.
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PALÁCIO PETRÔNIO PORTELA, em Teresina (PI), 14 de junho de
2023.

Dep. FRANZÉ SILVA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Francisco José Alves da Silva -
RG.641761-SSP-PI, Presidente da Assembleia Legislativa, em
20/06/2023, às 09:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 8036104 e o código CRC 36ACF32E.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.005763/2023-22 SEI nº 8036104
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